
DECRETO LEGISLATIVO
Nº19/05

“ Concede Título de Cidadã Sebastianense”

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO,  Estado de São Paulo, 
aprovou e eu PROMULGO o seguinte Decreto Legislativo:

 Artigo  1º  -  Fica concedido a Ilma  Srª.  ADÉLIA HONUMA,  o “Título  de Cidadã 
Sebastianense”, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município de São 
Sebastião.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto Legislativo, 
correrão a conta de recursos orçamentários próprios.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Sebastião, 7 de dezembro de 2005.

Wagner Teixeira de Oliveira
PRESIDENTE

Certifico ter publicado e afixado em local de costume na data a cima mencionada.

Autoria do Decreto Legislativo nº19/05 do Vereador José Cardim de Sou


